
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAL D
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DSL

L

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NtJEJW: 018/2018

N021

OBJETO: VIAçAO ANAPOLINA LTDA. PEDIDO DE REGULARIzAçAo
DE LINIIA. RESoLIJçAo ANTT N° 2.744, DE 12 DE JUNIIO DE
2008. PEDIDO DE REcoNsrDERAçAo.

ORIG1M: SIr PAS

PROCESSOs): 50500.030487/2006-96

PRoposlçAo PF/ANTT: PARECER N° 1.209/2016/PF-ANTT//PGF/AGU
DESPACHO N° 9.800/2016/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoPoslçAo DSL: CONIIECER 0 PEDIDO DE RECONS1DERAçAO PARA, NO
MERITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

ECAMINI 1AM FNTO: A VOTAAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Pedido de Reconsideração, interposto pela Viacão Anapolina Ltda.
em face da Resoluçâo ANTT n° 2.744, de 12 de junho de 2008, que anulou o ato que deferiu a
regularizaco da linha Brasilia (DF) - Caldas Novas (O).
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

0 presente processo administrativo iniciou-se em razào de determinacao do
Tribunal de Contas da Uniâo - TCU que, por meio do Acórdâo 1.918/2003 - Plenário, itens
9.6 e 9.6.1, determinou que esta Agência Reguladora procedesse a revisão dos atos de outorga
realizados sem licitacão após a promulgacâo da Constituico Federal de 1988.

Nesse sentido, foi editada a DeliberacAo n° 44/05, de 15 de marco de 2005, da
Diretoria desta ANTT, que determinou a abertura de Processo Administrativo para apuracâo da
regularidade da conexâo de servicos deferida a Viacäo Anapolina Ltda., para operacâo da linha
Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO), prefixo n° 12-1804-00.

L Transcorrido regularmente e após análise dos fatos e documentos acostados aos
autos, a Comissão Processante constatou irregularidades no ato administrativo que reconheceu
a regularizacâo da linha Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO), em favor da Viacâo Anapolina
Ltda., resultante da conexâo da linha interestadual Brasilia (DF) - Luziânia (GO) com a linha
intermunicipal Luziânia (GO) - Caldas Novas (GO), sugerindo a nulidade do ato que deferiu a
regularizacao definitiva daquela linha, conforme consta no Relatório Final acostado as fis.
335/353.

Ato contInuo, os autos foram remetidos para apreciacâo e deliberacào da
Diretoria Colegiada da ANTT que, ao acatar os encaminhamentos da Comissão Processante,
editou a ResolucAo ANTT n° 2.744, de 12 dejunho de 2008, que dispôs:

Resolucâo ANTT n° 2.744, de 12 de junho de 2008

A Diretoria da Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT, no uso de suas
atribuiçöes, fundamentada nos termos do Relatório DFO 121/08, de 11 de junho de
2008 e no que consta do Processo n°50500.030487/2006-96, RESOLVE:

L
Art. 1° Declarar nub o ato que deferiu a regularizacão dejlnitiva da linha Brasilia
(DF) Caldas Novas (GO), prefixo n°. 12-1804-00, nos autos do processo administrativo
n°. 20100.5002 72/90-9 7, operada pela empresa Viacão Anapolina Ltda., como Linha
base desvinculada do servico original Brasilia (DF) Luziânia (GO).

Art. 2° Considerar como regular apenas o deferimento em regime de Conexâo de
Servico Brasilia (DF) Caldas Novas (GO), como servico autorizado, resultante da
conexão da linha interestadual Brasiia/DF Luziánia/GO, prefixo n°. 00-0124-20, corn
a linha intermunicial Luziánia/GO Caldas Novas/GO, prefixo n°. 547, autorizada nos
autos do Processo Administrativo n°. 20112.000312/86-52, em 10 de novembro de
1986.

Art. 3° Determinar a Superintendência de Servicos de Transportes de Passageiros
SUPASque:
I - formalize a outorga para a prestacão dos servicos de transporte interestadual de
passageiros da Linha Brasilia (DF) Luzidnia (GO), prefixo n° 00-0124-20, por
intermédio de contrato de permissào, bern como aformalizacao da conexâo de serviço
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Brasilia (DF) Caldas Novas (GO), por intermédio de autorizacão vinculada a
permissão de origem Brasilia (DF) Luziánia (GO), prefixo n° 00-0124-20;

II - not/Ique a referida empresa acerca dos termos dapresente decisào; e
1111 - informe a Auditoria Interna da presente decisão, em observância a Instiucão
Normativa n°. 2 7/98, do Tribunal de Contas da União.

Art. 40 Esta Resolucão eniia em vigor na data de suapublicacao.

Irresignada, a Viação Anapolina Ltda. protocolou, aos 18 de juiho de 2008,
Pedido de Reconsideracão (fis. 3 89/397), requerendo a nulidade da decisâo constante da citada
Resolucäo ANTT n° 2.744, de 2008.

Posteriormente, os autos foram remetidos para apreciacâo da Procuradoria
Federal junto a ANTT - PF/ANTT que, nos termos do PARECER/ANTT/PRG/DTRIN° 0269-
3.5.8.2/2007 (fis. 42 1/430), opinou pelo conhecimento do pedido de reconsideracâo para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente os termos da Reso1uco n° 2.744, de
2008.

Aos 25 de marco de 2009, o presente processo administrativo foi distribuldo ao
Diretor Mario Rodrigues, conforme Despacho de fis. 404.

Apensar de constar nos autos o Voto DMR 115/2009, de 20 de juiho de 2009, de
lavra do Diretor Mario Rodrigues, que propôs o conhecimento do Pedido de Reconsideracão
interposto pela Viaço Anapolina Ltda. para, no mérito, negar-lhe provimento, o aludido
recurso nunca foi remetido a julgamento da Diretoria Colegiada da ANTT, estando pendente
dejulgamento desde 20 dejuiho de 2009.

Em razào do término do mandato do Diretor Mario Rodrigues, em 23 de
fevereiro de 2012, os autos foram encaminhados a Secretaria-Geral - SEGER para

redistribuicao (fis. 440).

Aos 2 de marco de 2012, os autos foram redistribuldos ao Diretor Jorge Bastos
(fis. 441) que, em 27 de fevereiro de 2015, restituiu o processo a SUPAS para nova
manifestacão, conforme Despacho de fis. 442.

Em nova análise, a SUPAS proferiu a NOTA TECNICA N°
735/GETAE/SUPAS/2015, de 13 de outubro de 2015 (fis. 445/447v.), que sugeriu a extincão
do presente processo administrativo por perda do objeto, nos seguintes termos:

8. As fis. 389, foi protocolado pedido de reconsideracão pela empresa interessada, sob
o nzmero 50500.054356/2006-66. All, a empresa pugnou pela decretacao de nulidade
da decisão constante da Resolucão n° 2.744, de 12/06/2008.
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9. Ocorre que, antes da análise do pedido, em atencäo ao art. 61, § 2° da Resolução n°
442/2004, ha questão de ordern piblica a ser discutida.

10. Com base no art. 49 da Lei n° 1 0.233/2001, que prevê a faculdade de a ANTT
autorizar a prestacão de servicos de transporte sujeitos a outTas formas de outorga em
caráter especial, foipublicada, em
05/09/2008, a Resolucao n° 2.868/2008, que estabeleceu o regime de Autorização
Especial para a prestacão dos serviços regulares de transporte rodoviário
interestadual de passageiros, corn extensão superior a 75 1cm, indicados no seu Anexo,
e estabeleceu o cronograma de licitacdo daqueles servicos.

11. Dentre as servicos arrolados na Resolucâo n° 2.868/2008, jigura a linha
BrasIlia/DF - Caldas Novas/GO, prefixo 12-1804-00, da Viacdo Anapolina Ltda.

12. Como se observa, a operacão do aludido servico não mais se sustenta no ato
administrativo declarado nub pela Resolucão n° 2.744/2008, contra a qual se insurge
a empresa napeticäo deft. 389.

13. Ademais, em 20 de junho de 2014, foi publicada no "DOU" a Lei n° 12.966, de
2014, que "Altera as Leis n°s 12.715, de 17 de setembro de 2012, e instituiu o
Frograma de Incentivo a Inovacão Tecnologica e Adensarnento da Cadeia Produtiva
de Veiculos Autornotores - INOVAR-A UTO, 12.873, de 24 de outubro de 2013 e
10.233, de 5 dejunho de 2001; e dá outrasprovidências".

14. Corn a edicão do citado diploma legal, o art. 13 da Lei n° 10.233/2001, passou a
vigorar nos seguintes termos:

'Lei no 12.966, de 2014:
(..)
Art. 3° A Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar corn as
seguintes alteraçöes:
(..)
Art.13. (.)
IV - permissâo, quando se tratar de:
a) Prestacão regular de servicos de transporte terrestre coletivo interestadual
semiurbano de passageiros desvinculados da exploracão da infraestrutura;
b) Prestacão regular de servicos de transporte ferroviario de passageiros
desvinculados da exploracao de infraestrutura;
V- autorizacào, quando se tratar de:
(..)
e) prestacão regular de servicos de transporte terrestre coletivo interestadual e
internacional de passageiros desvinculados da exploracão da infraestrutura,

15. Diante do novo marco legal do regime de delegacao dos servicos de transporte
terrestre coletivo interestadual e internacional de passageiros para autorizaça'io, a
procedimento licitatório que vigeu ate pouco tempo não encontrava mais amparo nas
normas em vigor, tendo, por consequência, a necessidade de sua revogacão por perda
superveniente de interesse pñblico.
(..)
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20. Desse modo, cessados os efeitos do art. 1° da Resolucào n° 2.744, de 12 dejunho de
2008, pela publicacâo da Lei n° 12.966, de 2014, esta Superintendência entende que o
presente processo administrativo deve ser extinto, já que o objeto da decisão tornou-se
impossIvel, naforma do art. 52 da Lei n° 9.784/1999.

21. Como consequência, fica prejudicada a análise do pedido de reconsideracäo defis.
389/397, em virtude da inutilidade da medida vindicada.

(..)."(sic)

Ante o novo encaminhamento da SUPAS, o presente processo administrativo
retornou a PF/ANTT que, por intermédio do PARECER N° 1.209/2016/PF-ANTT/PGF/AGU,
de 15 de junho de 2016 (fis. 4531459v.), discordou da SUPAS, concluindo por recomendar o
conhecimento do Pedido de Reconsideraçâo da Viacào Anapolina Ltda. para, no mérito, negar-
ihe provimento, nos seguintes termos:

39. In casu, ternos que Resolucao n° 2.744/2008 encontra-se em plena vigência,
produzindo regularmente seus efeitos, tendo em vista que não ocorreu nenhum fato
relevante que just?ficasse o entendimento lançado na Nota Técnica n°
735/GETAE/SUPAS/2015 defis. 445/447-v dos autos, qua! seja, a extincão do processo
em virtude da cessacão dos efeitos da supramencionada Resolucâo. Ta! entendimento
nào se sustenta e carece de embasamentojurIdico que o viabi!ize.

40. Doutro modo, a alegacão de que o novo regime de exploracão de transportes
interestadual de passageiros, introduzido pe!a Lei n° 12.966, de 2014, teria tornado
sem efeito os termos da Resolucão n° 2.744/2008, também nào deve ser considerada.
As disposicoes do referido dip!oma !ega! será aplicado aos novos pedidos de
exp!oracOes desses servicos. Não tern, portanto, o condão de retroagir para tornar sem
efeito situacöes anteriores a sua vigência, mormente a anulacâo da Linha Brasiia/DF
- Ca!das Novas/GO, perpetradapela Resolucão n°2. 744/2008.

41. A!iás, nâo se deve perder de vista que a !inha Brasiia/DF - Ca!das Novas/GO,
anulada pela mencionada Reso!ucão, é resultante da conexão da !inha interestadual
semiurbana Brasiia/DF - Luziánia/GO, de prefixo no 00-0124-20, corn a !inha
intermunicipa! Luziánia/GO - Ca!das Novas/GO, de prefixo n° 547, sendo certo que a
linha base de origem é o servico de transporte interestadual semiurbano Brasiia/DF -

Luziánia/GO. Va!e dizer, a conexão do servico interrnunicipal Luzidnia/GO - Ca!das
Novas/GO está vincu!ada a !inha base de origem Brasiia/DF - Luziánia/GO, de
prefixo n° 00-0124-20.

42. Neste diapast'Io, nos termos do art. 13, inciso IV, a!mnea "a", da Lei n° 10.233/2001,
a de!egacào da supracitada !inha interestadua! semiurbana deverá necessariamente,
ser precedida de licitacão, sob o regime de permissão, nào se ap!icando na espécie o
regime de autorização, previsto no inciso V, a!Inea "e ", do mencionado dispositivo. For
esta razäo, reitere-se, a alegacão de que o novo regime de exploracão de transportes
interestadua! de passageiros, introduzido pela Lei n° 12.966, de 2014, teria tornado
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sern efeito Os termos da Resolucão n° 2.744/2008, nâo deve ser considerada, pois
carece defundamentacão legal.

43. Adernais, cabe tecer alguns comentários sobre as autorizacöes especiais firmadas
corn fuicro no art. 49 da Lei n° 10.233, de 2001. Esta questãofoi exarninada no bojo do
PARECER/ANTT/PRG/RLL/N° 04.21-3.5.7/2008, que entendeu, tendo em vista a
proxirnidade da extincäo das permiss5es existentes, pelo advento do termo contratual
(08/10/2008), cabia a ANTT transformar as atuais permissôes, a época, em
autorizacôes de regime especial, corn vigência maxima ate o dia 31/12/2009 ou, "ate
que as vencedoras do certarne licitatório assinassem seus respectivos contratos".

44. Assirn, dferente do afirmado na Nota Técnica no 735/GETAE/SUPAS/2015, a
Viacão Anapolina Ltda., não era detentora de qualquer direito em relação a Linha
Brasiia/DF Caldas Novas/GO, corretamente anulada pela Resolucão no 2.744/2008,
por vIcio de legalidade. A empresa Viacão Anapolina Ltda. operava o respectivo
servico de transporte pela conexão da linha interestadual Brasilia (DF) - Luziánia
(GO), corn a linha intermuniczpal Luzidnia (GO) - Caldas Novas (GO). Assim, s.m.j.,
não deveria ser contemplada, a época, pela autorizacão de regime especial, de que
trata o art. 49, da Lei n° 10.233/2001, consoante regulamentado pela Resolucão ANTT
n°2.868/2008 epelas Deliberacöes n° 115/2013 e 93/2015.

45. Vê-se, portanto, que trata-se de situacöes distintas e, neste diapasão, não ha perda
de objeto na análise do pedido de reconsideracão, conforrne sustentado na Nota
Técnica n° 735/GETAE/SUPAS/2015 defis. 445/447-v dos autos. A umaporque a linha
em apreco foi delegada corn vIcio de legalidade e, portanto, e nula de pleno direito.
Por esse motivo, foi anulada pela Resolucao ANTT n° 2.744/2008. A duas porque pelo
novo regime vigente, conforme disciplinado pela Resolucão n° 4.770/2014, a empresa
poderá requerer, em igualdade de condicoes corn outras interessadas, a exploracão da
linha interestadual Brasiia/DF Caldas Novas/GO, em regime de autorizacão, mesmo
porque trata-se de delegacão da prestacão servicos pzthlicos, a titulo meramente
precário. Corn relacdo a eventual delegação da linha interestadual semiurbana
Brasiia/DF - Luziánia/GO, deverá, necessariamente, ser precedida de licitacao, sob o
regime de perrnissão.

46. Ante o exposto, conclui-se pela validade e plena eJlcacia da Resolucaio ANTT n°
2.744/2008, desta Agencia, que anulou corretarnente o ato ilegal que outorgou a linha
Brasilia-DF - Caldas Novas-GO a empresa Viacão Anapolina Ltda., sem a prévia
realizacão de processo licitatório. Por esta razão, reiterarnos os termos do
PARECER/ANTT/PRG/DRT/N° 0269-3.5.8.2/2009 desta Procuradoria Federal (fis.
421/430), que manfestou-se pelo conhecirnento do pedido de reconsideracào, para no
mérito, negar-lhe provimento, rnantendo-se integralmente os termos da
Resolucão/ANTT n° 2.744, de 2008, fundamentada na análise procedida pela Cornissão
de Processo Adrninistrativo, rnediante o Relatório Final defis. 335/353. Recornenda-se,
ainda, que seja cumprida a deliberação contida no art. 30, inciso I, da Resolucão
ANTT n° 2.744/2008, por meio do qual, foi determinado a SUPAS que 'forrnalize a
outorga para a prestacão dos servicos de transporte interestadual serniurbano de
passageiros, rnediante prévia licitacão, da Linha Brasilia (DF) - Luziânia (GO),
prefixo no 00-0124-20, bern como aformalizaão da conexão de servico Brasilia (DF)
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-

- Caldas Novas (GO), por intermédio de autorizacão vinculada a permissäo de origem
Brasilia (DF) - Luziánia (GO), prefixo no 00-0124-20).

.)." (sic)

Aos 4 de juiho de 2016, a PF/ANTT proferiu o DESPACHO N° 9.800/2016/PF-
ANTT/PGF/AGU (fis. 460/460v.), que após aprovar o supracitado parecer jurIdico, ressaltou a
necessidade de se consultar a SUPAS para esciarecer a ama! situacão da linha e eventuais
consequências do reconhecimento da nulidade tanto da permisso quanto dos atos que dela
derivaram, a saber:

3. 0 que se pretende aqui alertar é que, embora haja uma nulidade originária, a
demora no julgamento do pedido de reconsideracão e, por conseguinte, do próprio
reconhecimento dejInitivo dessa nulidade permitiu que uma série de relacöes juridicas
se desenvolvessem. Assim, de born alvitre que a manfestacão da Diretoria contemple
não apenas o julgamento do pedido de reconsideracao, mas também já resolva as
relacöesjurIdicas que se originaram do ato viciado.

4. Inclusive, é possIvel que tenha havido transferéncia da autorizacão especial para
terceiros, o que exigiria que a decisão somentefosse tomada após ouvir esses terceiros.

5. Também näo se sabe qual o impacto da declaracão de nulidade para a populacào
assistida pelo servico ora reconhecido como irregular.

6. EnjIm, embora haja uma concordância corn o entendimento externado no Parecer
reliv, sugere-se que a Diretoria da Agencia seja orientada a, antes de qualquer
deliberacão, solicitar nova manfestacão da SUPAS, para que esta esclareça qual a
atual situacdo da linha e eventuais consequências do reconhecimento da nulidade tanto
dapermissão quanto dos atos que dela derivaram (autorizacao especial)." (sic)

Nesse sentido, aos 4 de ju!ho de 2016, os autos foram restituldos a SUPAS que,
nos termos do Re!atório a Diretoria, de 27 de dezembro de 2017 (fis. 462/464), ana!isou os
possIveis impactos oriundos do cumprimento da Resolucão ANTT n° 2.744, de 2008, a saber:

15. Nesse sentido, a presente manfestacão tern como objetivo analisar os possIveis
impactos do cumprimento da Resolucão no. 2.744, de 12.06.2008, vejamos:

16. Em 08/10/2008, as permissöes foram extintas por advento do termo contratual
tendo sido transformadas em autorizacöes especiais firmadas corn fuicro no art. 49 da
Lei n° 10.233/2001 conforme entendirnento firmado no bojo do
PARECER/ANTT/PRG/RLL/N° 04.21-3.5.7/2008.

17. Deste modo, a linha Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO), resultante da conexäo da
linha interestadual semiurbana Brasilia (DF) - Luziánia (GO), prefixo n° 00-0124-20,
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corn a linha intermunicipal Luziánia (GO) - Caldas Novas (GO), prefixo n° 547, foi
mantida no regirne de Autorizacão Especial desde a edicão da Resolução n° 2868/2008.

18. Ainda, conforrne consta no histórico da linha, em 09/04/2015, o servico Brasilia
(DF) - Caldas Novas (GO), prefixo n° 12-1804-00fo1 transferido para empresa Alfa
Luz Viação Transportes Ltda. - doc. 1.

19. Ern 20 dejunho de 2014, foi publicada no DOU a Lei n° 12.966, que "Altera as
Leis nos 12.715, de 17 de seternbro de 2012, que institui o Programa de Incentivo a
Inovacäo Tecnológica e Adensarnento da Cadeia Produtiva de Veiculos Automotores -

INOVAR-A UTO, 12.873, de 24 de outubro de 2013, e 10.233, de 5 dejunho de 2001; e
dá outras providências ".

20. Assim, diante do novo marco legal, o regime de delegacão dos servicos de
transporte terrestre coletivo interestadual e internacional de passageiros passou de
permissão para autorizacão.

21. Dessaforrna, em 30 dejunho de 2015, foi publicada no Diário Oficial da Uniäo a
Resolucão n° 4.770/2015. Assim, havendo interesse na operacâo de algurn mercado,
cabe a ernpresa apresentar a docurnentacão exigida na Resolucão n° 4.770/2015 para a
obtencão do Termo de Autorizacão - TAR, nos termos do art. 5°, in verbis:

Art. 5° Poderäo requerer o Termo de Autorizacão, a qualquer tempo, a partir
da vigência desta Resolucão, pessoas jurIdicas nacionais que satisfacam todas
as disposicöes desta Resolucäo e da legislacão em vigor.

22. Saliente-se que, a empresa Alfa Luz Viaçdo Transporte Ltda. apresentou a
documentacdo exigida na Resolucão n° 4.770/2015 tendo obtido Termo de
Autorizacâo - TAR bern corno, Licenca Operacional no 017, nos termos da
Portarias/Delegacâo de Competência no 76, de 28 de abril de 2016, para operar os
seguintes servicos: Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO), prefixo n° 12-0140-00;
Caldas Novas (GO) - Araguari (MG), prefixo n° 12-0274-00 e Brasilia (DF) -

Morrinhos (GO), prefixo n° 12-0275-00 - doc. 2.

23. Nesse ponto, importante registrar que declaracdo da ilegaildade do ato que
deferiu o serviço Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO) não tem o condâo de
anular/invalidar o Termo de Autorizacdo concedido a empresa Alfa Luz Viaçâo
Transportes Ltda., obtido, legitimarnente, nos termos da Resoluçdo n° 4.770/2015.

24. For outro lado, pelo menos em tese, poderia se cogitar que a Licenca Operacional
- LOP, concedida a empresa para operacão do servico Brasilia (DF) - Caldas Novas
(GO), pode ser alcancada pelo vIcio de legalidade, considerando as regras para a
obtencão de LOP nos termos da 4.770/2015.

25. No entanto, esta area técnica, entende que os efeitos da Resolução n° Resolucão
n°. 2.744, de 12.06.2008, não poderão alcançar a LOP deferida a empresa para a
operacão do servico Brasilia (DF) - Caldas Novas (GO), isso porque, este

entendimento é o que meihor alcanca o interesse páblico, na medida em que permite
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a concretizacâo de urn major námero de princzoios e valores como seguranca
jurIdica, legalidade, conflanca e boa-fe caros ao direito adrninistrativo.

26. For JIm, quanto a determinacão contida no art. 30 Resolucão no. 2.744, de
12.06.2008, ressaitamos que após a submissão da documentacào desenvoivida pela
ANTT a Participacão Social (Audiência Pithiica n° 129/2012para tratar do Piano de
Outorga e Audiência Püblica n° 143/2013 para tratar das minutas do Edital de
Licitacào e do Contrato de Permissäo) e o cumprimento dos trámites necessários, a
ANTT publicou em 4/4/2014 o Aviso de Licitação referente ao Editai de Licitacão n°
02/2014, que trata dos Servicos de Transporte Rodoviário Interestadual Semiurbano de
Passageiros da região do Distrito Federal e de seu Entorno.

27. Assim, o resultado da licitacão foi homologado em 22/1/2015, corn empresas
escolhidas para operar as lotes três e quatro dos quafro lotes oferecidos. 0 resuitado
da licitacão do lote três está atuaimente suspenso pelo Tribunal de Contas da União.
Não houve empresas habilitadas para operar os iotes um e dois do Edital 2/2014.

28. Os servicos que compunham os iotes urn e dois do Edital 2/2014 foram
racionalizados, redistribuldos em quatro lotes e compöem novo Piano de Outorga. As
minutas do Edital de Licitacão e do Contrato de Permissão tambemforam revistas peia
ANTT Todos esses documentosforarn objeto da Audiéncia Pithlica n°4/2015.
(link http://www. antt.gov. br/index.php/content/view/40209. html) para recebimento de
contribuicôes da sociedade.

29. Após anáiise das contribuicôes a Diretoria Colegiada da Agenda Nacionai de
Transportes Terrestres (ANTT) aprovou as Atas e o Reiatório da Audiência Pithlica n°
004/2015 que podern ser consuitados
em: http://www. antt.gov. br/index.php/content/view/40209/004_2015. html e determinou
em Deiiberacào que a processo fique sobrestado, ate que sejam conciuldos as estudos
de integracdo, objeto do Acordo de Cooperacão Técnica, firmado entre a ANTT e a
Associacão Brasiliense das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros -

TRANSIT.

30. Feb exposto, considerando a reguiarizacão do servico nos termos da Resolucão n°
4.770/2015, o andamento do processo de licitacào acirna exposto, a iuz dos eiementos
constantes deste processo administrativo, esta Superintendéncia conciui pela
manutencào da Resoiucào n° 4.744/2008, embora entenda por prejudicado a
cumprimento em seus exatos termos.

31. Assim, em cumprimento ao disposto na Portaria do Diretor-Geral n° 342, de 05 de
julho de 2017, encaminho em anexo a minuta de Resolucão e concluo por sugerir a
essa Diretoria Colegiada:

a) Conheca do pedido de reconsideração interporto peia Viação Anapolina Ltda.,
CNPJ n° 01.036.755/0001-09, e no mérito, negar provimento, mantendo a decisão
constante da Resolucão n° 2.744, de 12 dejunho de 2008." (sic)
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Assirn, pelo o que consta nos autos e considerando os encarninharnentos da
SUPAS e da PF/ANTT, esta DSL entende pelo conhecirnento do Pedido de Reconsideracão
interposto pela Viação Anapolina Ltda. para, no mérito, negar-ihe provirnento, mantendo-se os
terrnos da decisão constante da Resolucâo 0 2.744, de 12 dejunho de 2008.

IV - DA PROPOSIçAO FINAL

Corn estas consideracOes, acoihendo os encarninhamentos propostos pela
SUPAS e PF/ANTT, VOTO por conhecer o Pedido de ReconsideracAo interposto pela Viacäo
Anapolina Ltda. para, no mérito, negar-ihe provirnento, rnantendo-se os termos da deciso
constante da Reso1uco n° 2.744, de 12 dejunho de 2008.

Brasiha-DF, de janeiro de 2018.

\SRGIOE ASStS LOBO

N iiretorj

A Secretaria-Geral ('SEGER);para prosseguimento.

dejaneiro//U
Ass:

DU

petgio Lqjio D$L.
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